
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000  

 

 
 

 

 
1 

CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
EDITAL DE GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA Nº 010/2021 

 
 
A PREFEITURA DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Gabarito Definitivo da Prova 
Objetiva e Pareceres dos Recursos Deferidos do Concurso 001/2020. 
 
 Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva. 

 
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital o parecer das questões alteradas e/ou anuladas. 

 
Art. 3º Os candidatos que protocolaram recursos contra o Gabarito Preliminar poderão consultar suas respostas na área 

restrita do candidato, no período de 30 (trinta) dias. 
 

Art. 4º As questões em que a alternativa consta “X” estão anuladas e serão pontuadas para todos os candidatos ao cargo. 
 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
 
Tamboara, 11 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

 
 

ANTÔNIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIAL 
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ANEXO I – GABARITO DEFINITIVO 
 

COLETOR DE LIXO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1 X 16 A  1 A 16 D 

2 C 17 C  2 A 17 A 

3 B 18 A  3 C 18 A 

4 D 19 C  4 A 19 D 

5 B 20 B  5 D 20 C 

6 D 21 B  6 A 21 C 

7 B 22 B  7 D 22 D 

8 A 23 A  8 C 23 A 

9 C 24 D  9 A 24 A 

10 D 25 A  10 B 25 B 

11 B 26 D  11 A 26 D 

12 A 27 C  12 C 27 C 

13 D 28 C  13 D 28 A 

14 D 29 A  14 B 29 D 

15 D 30 C  15 C 30 A 

MOTORISTA  ENFERMEIRO 30H 

1 D 16 C  1 A 16 C 

2 A 17 D  2 A 17 D 

3 A 18 D  3 C 18 B 

4 D 19 B  4 A 19 A 

5 B 20 A  5 D 20 D 

6 C 21 B  6 A 21 A 

7 B 22 A  7 C 22 B 

8 D 23 D  8 D 23 D 

9 B 24 A  9 B 24 C 

10 D 25 D  10 C 25 C 

11 B 26 C  11 D 26 D 

12 D 27 B  12 A 27 C 

13 A 28 C  13 A 28 D 

14 C 29 A  14 D 29 A 

15 B 30 D  15 C 30 D 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA  ENFERMEIRO 40H 

1 D 16 C  1 C 16 B 

2 A 17 D  2 D 17 B 

3 A 18 D  3 D 18 C 

4 D 19 B  4 C 19 C 

5 B 20 A  5 B 20 B 
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6 C 21 C  6 A 21 D 

7 B 22 A  7 C 22 D 

8 D 23 B  8 B 23 A 

9 B 24 D  9 A 24 C 

10 D 25 B  10 D 25 B 

11 B 26 A  11 C 26 C 

12 D 27 D  12 C 27 C 

13 A 28 C  13 A 28 D 

14 C 29 A  14 B 29 A 

15 B 30 B  15 C 30 B 

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA  FARMACÊUTICO 

1 X 16 B  1 C 16 C 

2 C 17 B  2 D 17 A 

3 B 18 A  3 D 18 D 

4 D 19 D  4 C 19 D 

5 B 20 A  5 B 20 B 

6 D 21 D  6 A 21 B 

7 B 22 A  7 C 22 B 

8 A 23 C  8 B 23 B 

9 C 24 B  9 A 24 D 

10 D 25 C  10 D 25 D 

11 B 26 D  11 C 26 C 

12 A 27 A  12 C 27 D 

13 D 28 D  13 A 28 D 

14 D 29 B  14 B 29 A 

15 D 30 C  15 C 30 D 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  
MÉDICO ULTRASSONOGRAGISTA GERAL E 

OBSTÉTRICO 

1 A 16 D  1 A 16 D 

2 A 17 A  2 A 17 C 

3 C 18 A  3 C 18 A 

4 A 19 D  4 A 19 B 

5 D 20 C  5 D 20 C 

6 A 21 A  6 A 21 D 

7 D 22 B  7 C 22 A 

8 C 23 C  8 D 23 D 

9 A 24 A  9 B 24 D 

10 B 25 D  10 C 25 D 

11 A 26 X  11 D 26 A 

12 C 27 D  12 A 27 B 
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13 D 28 B  13 A 28 D 

14 B 29 C  14 D 29 C 

15 C 30 D  15 C 30 A 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  NUTRICIONISTA 

1 C 16 C  1 C 16 X 

2 D 17 C  2 D 17 X 

3 D 18 A  3 D 18 A 

4 C 19 B  4 C 19 C 

5 B 20 C  5 B 20 D 

6 B 21 D  6 A 21 A 

7 B 22 A  7 C 22 C 

8 A 23 D  8 B 23 A 

9 C 24 B  9 A 24 C 

10 B 25 A  10 D 25 A 

11 A 26 C  11 C 26 D 

12 C 27 D  12 C 27 B 

13 B 28 B  13 A 28 D 

14 A 29 C  14 B 29 A 

15 D 30 A  15 C 30 D 

INSTRUTOR DE LIBRAS  PROFESSOR 

1 C 16 C  1 C 16 D 

2 D 17 C  2 B 17 B 

3 D 18 A  3 A 18 X 

4 C 19 B  4 D 19 D 

5 B 20 C  5 C 20 B 

6 B 21 B  6 A 21 C 

7 B 22 A  7 C 22 B 

8 A 23 C  8 D 23 C 

9 C 24 D  9 B 24 D 

10 B 25 C  10 C 25 B 

11 A 26 A  11 D 26 C 

12 C 27 D  12 A 27 A 

13 B 28 C  13 A 28 X 

14 A 29 B  14 D 29 B 

15 D 30 A  15 C 30 D 
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ANEXO II – PARECERES DOS RECURSOS 
 

Cargo: Coletor de Lixo e Operador de Pá Carregadeira 
Questão: nº 2, nº 3, nº 5, nº 7, nº 8, nº 9 e nº 10 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar 
Justificativa: A banca esclarece que o gabarito foi publicado erroneamente, sendo necessário alteração. 
 
Cargo: Coletor de Lixo e Operador de Pá Carregadeira 
Questão: nº 1 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que não há alternativa correta para a questão. Sendo assim, a questão deve ser anulada. 
 
Cargo: Motorista e Operador de Motoniveladora 
Questão: nº 8 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar 
Justificativa: A banca esclarece que “mais” é advérbio de intensidade, já “mas” é conjunção adversativa, portanto, a alternativa 
a ser assinalada deveria corresponder a mesma classe de palavras, isso é, conjunção adversativa. Na alternativa B, temos 
“outrora”, advérbio. Na alternativa C, temos “além do que”, conjunção aditiva. E na alternativa D, "no entanto", conjunção 
adversativa, sinônimo de “mas” e pertencente a mesma classe de palavras. Sendo assim, gabarito alterado para alternativa D. 
 
Cargo: Agente de Combate às Endemias e Técnico em Enfermagem 
Questão: nº 10 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar 
Justificativa: A banca esclarece que a alternativa correta é a letra B, já que “da” é uma preposição. Sendo assim, gabarito alterado 
para alternativa B. 
 
Cargo: Enfermeiro 40h, Farmacêutico e Nutricionista 
Questão: nº 12 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar 
Justificativa: A banca esclarece que a questão em análise terá seu gabarito alterado para alternativa letra “c” conforme segue: 
De acordo com o Artigo 8º, incisos VII, X, XI da Lei Orgânica Municipal, as alternativas “a”, “b” e “d” não se tratam de vedações, 
mas sim, competências privativas do Município. 
De acordo com o Artigo 11, inciso X, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, a alternativa letra “c” é a única que se trata de uma 
vedação, sendo a alternativa correta para a questão. 
 
Cargo: Agente de Vigilância Sanitária e Instrutor de Libras 
Questão: nº 17 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar 
Justificativa: A banca esclarece que a questão em análise terá seu gabarito alterado para alternativa letra “c” conforme segue: 
De acordo com o Artigo 8º, incisos VII, X, XI da Lei Orgânica Municipal, as alternativas “a”, “b” e “d” não se tratam de vedações, 
mas sim, competências privativas do Município. 
De acordo com o Artigo 11, inciso X, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, a alternativa letra “c” é a única que se trata de uma 
vedação, sendo a alternativa correta para a questão. 
 
Cargo: Agente de Combate às Endemias 
Questão: nº 26 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que todas assertivas estão corretas, ou seja, não possui alternativa correta, sendo a questão deve 
ser anulada. 
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Cargo: Nutricionista 
Questão: nº 16 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a questão possui duas alternativas estão corretas (A e B), sendo o gabarito preliminar deve 
ser alterado. 
 
Cargo: Nutricionista 
Questão: nº 17 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a questão será anulada por conter mais de uma alternativa correta, já que os alimentos 
fontes de Vitamina B12 na dieta humana restringe-se a alimentos de origem animal, especialmente leite, carne e ovos. 
 
Cargo: Professor 
Questão: nº 18 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a questão apresenta duas respostas corretas, pois por meio dessas práticas o professor 
conduz o aluno ao letramento e com isso o mesmo alcançará o desenvolvimento. 
 
Cargo: Professor 
Questão: nº 28 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a questão apresenta duas respostas corretas, alternativas C e D, sendo assim deve ser 
anulada. 
 
 
 
 


